
  

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

VEREADOR LULA TÔRRES 

  

  

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO / 2019    

    

.  
Ementa: Concede Medalha de Honra 

ao Mérito e dá outras providências.  

  

  

  

  

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito “Medalha Desembargador Amaro de Lira 

e César”, prevista no Art. 2º, alínea “j”, do Decreto Legislativo nº 137/97, de 15 de abril de 1997, ao, 

Desembargador Márcio Fernando de Aguiar Silva, pelos relevantes e essenciais serviços prestados ao 

Poder Judiciário de Pernambuco.  

  

Art. 2º Caberá a Presidência desta Casa Legislativa, em acordo com o homenageado e o autor da 

propositura, marcar a data, horário e local para entrega da honraria prevista no artigo anterior, em Sessão 

Solene e festiva.  

  
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação e publicação.  

  

  

   
Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, 10 de dezembro de 2019.  
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA  

VEREADOR LULA TÔRRES 

                                                     JUSTIFICATIVA  

 

A Câmara Municipal de Caruaru homenageia o Desembargador Márcio Fernando de Aguiar Silva, 

pelos relevantes e essenciais serviços prestados no Poder Judiciário de Pernambuco. 

 

O desembargador Márcio Fernando de Aguiar Silva nasceu em Recife (PE), é casado e tem três 

filhos. Formou-se em Direito pela Faculdade de Direito da Universidade Federal de Pernambuco 

(UFPE) na turma de 1974. 

  

Iniciou a carreira no TJPE como juiz substituto da Comarca de Rio Formoso. Atuou também em 

Camaragibe, Olinda e Jaboatão dos Guararapes, além de Fernando de Noronha. 

  

No período de 1974 até 1985, foi advogado no escritório de advocacia "Professor José Meira". 

Nos anos de 1984 a 1985, foi assessor jurídico da Secretaria de Administração do Estado de Pernambuco. 

Desde 1997, atuou como juiz titular da 4ª Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital. 

  

Ingressou na Magistratura no dia 26 de junho de 1985, como juiz substituto da comarca de Rio 

Formoso, sendo posteriormente titularizado, de onde foi promovido para juiz substituto de 2ª entrância no 

ano de 1990. Atuou como juiz substituto das comarcas de Camaragibe e Jaboatão dos Guararapes, 

inclusive no Juizado de Pequenas Causas desta última comarca, sendo removido no ano de 1992 para a 

comarca de Olinda como titular. Em novembro do mesmo ano, foi promovido para a comarca da Capital, 

tendo atuado como juiz substituto da 4ª Vara de Família da Assistência Judiciária da Comarca do Recife 

até o ano de 1997, quando foi titularizado na antiga 1ª Vara de Órfãos, Ausentes e Interditos da Capital, 

esta transformada em dezembro de 2008 na 4ª Vara de Sucessões e Registros Públicos da Capital. Atuou 

no período de 1º de abril de 2003 a 31 de março de 2005 como juiz eleitoral na 2ª Zona Eleitoral do Recife; 

  

De 1999 até 2011 atuou como desembargador substituto nos gabinetes dos desembargadores 

Antônio Camarotti, José Antônio Macêdo Malta, Frederico Ricardo de Almeida Neves, Milton Neves, 

Fernando Cerqueira Norberto dos Santos, João Bosco Gouveia de Melo, Adalberto de Oliveira Melo, 

Silvio de Arruda Beltrão, Eurico de Barros Correia Filho, Francisco dos Anjos Bandeira de Melo e Josué 

Antônio Fonseca de Sena. 

  

No dia 27 de abril de 2015, em sessão extraordinária do Pleno do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco (TJPE), foi eleito desembargador pelo critério de antiguidade, atuando, desde então, 

na Primeira Câmara Regional do Judiciário Estadual, sediada na cidade de Caruaru. 

  

No dia 13 de dezembro de 2017, foi removido para Recife, onde atuou na 1ª Câmara Criminal até 

05 de fevereiro de 2018. Atua agora como substituto na 3ª Câmara de Direito Público e Seção de Direito 

Público. É vice ouvidor do Tribunal de Justiça no biênio 2018/2020. 

  

Por seus estudos e esforços, participou dos cursos citados abaixo: 

  

"O papel Constitucional do Juiz e a Busca da Efetividade da Justiça" – Instituição EMAF – 25 

horas/aula. 

  

 "Intervenção Judicial da Taxa de Juros" - Instituição FGV – 25 horas/aula. 



  

"Administração Judiciária – Gestão de Processos de Trabalho – Instituição ENFAM – 20 

horas/aula. 

  

"O novo Código de Processo Civil em debate" – Instituição ENFAM – 25 horas/aula. 

  

"Temas Controvertidos do Inventário e do Divórcio" – Instituição ENFAM - 20 horas/aula. 

  

"Gestão de Pessoas" – Instituição ENFAM – 20 horas/aula. 

  

"Impactos Econômicos e Sociais das Decisões Judiciais" – Instituição ENFAM – 20 horas/aula. 

  

 "A Reserva do Possível como parâmetro de atuação do Poder Judiciário – Instituição ENFAM – 

20 horas/aula. 
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